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GABINETE 

 

PORTARIA N° 036, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

          Dispõe sobre redução de carga horária de professor 

concursado da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO-MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no 

uso das atribuições legais, que lhes são conferidas no Plano de Carreira 
e Remuneração dos Profissionais da Educação, Lei nº 048 de 08 de 

junho de 2020, art. 36, § 2º. 

CONSIDERANDO as determinações do Poder Judiciário no 

Processo nº 0800749-05.2023.8.10.0040. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. 

JULLYANA GUIMARAES DA SILVA SOUZA, em razão de 

determinação judicial, passando a vigorar para a servidora a carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais.  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE MARÇO DE 2023, 

202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 
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